CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck — PDT/CE

REQUERIMENTO DE URGENCIA
(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Requer a urgéncia, nos termos do art.
155 do Regimento Interno da Cémara
dos Deputados, para apreciagao do
Projeto de Lei n® 995, de 2020.

Senhor Presidente,

Requeremos a V.Exa., com base no art. 155 do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, urgéncia para a apreciagao do Projeto de Lei n® 995, de
2020, que proibe a incidéncia de juros remuneratérios, moratérios, multa e
quaisquer outros encargos bancarios sobre o valor utilizado do cheque especial
e do saldo devedor da fatura de cartdo de crédito concedidos por instituigoes
financeiras, até 60 (sessenta) dias apds o encerramento da calamidade publica

decretada pelo Congresso Nacional em decorréncia da pandemia do Covid-19.

Sala das Sessoes, de de 2020.
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